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Aos vinte e dois  dias do mês de agosto de dois mil e onze, às nove horas, no Plenarinho do 
Poder Legislativo, os membros da Comissão Permanente de Licitação, Senhora Margareth 
Härter da Paz, Presidente, Senhor Fábio Fischer, Membro e  Senhor Clóvis dos Santos Marques, 
Secretário, afim de receberem as propostas e documentação referentes ao Edital nº 013/2011 do 
processo de licitação para a contratação de empresa de vigilância armada. A Senhora Presidente, 
comunicou o recebimento dos envelopes protocolados sob nº 3775/11 e nº 3776/11, da empresa 
Mobra  Serviços  de  Vigilância  Ltda. Passou-se  ao  credenciamento  dos  representantes  das 
empresas, ficando o Sr. Claudiomar Schwartz da Rosa, RG: 2052930761, credenciado como 
representante da empresa Vigilância Asgarras S/S Ltda., e o Sr. Guilherme Soares Biasoli, RG: 
8006305737, credenciado como representante da empresa Mobra Serviços de Vigilância Ltda. 
A comissão recebeu na abertura dos trabalhos os envelopes da empresa Vigilância Asgarras S/S 
Ltda.  Passou-se a abertura dos envelopes nº 01 referente a habilitação, constatou-se que a 
empresa Mobra Serviços de Vigilância Ltda. apresentou toda documentação necessária, ficando 
esta  habilitada a prosseguir no certame, e que a empresa Vigilância Asgarras S/S Ltda. Não 
apresentou os atestados exigidos nos subitens I, II e V do item 5.1.2 do edital,  ficando esta 
inabilitada a prosseguir no certame. Estando todos as empresas representadas e cientes das 
decisões desta Comissão, com observância aos prazos legais abre se prazo para recurso. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião às dez horas e quarenta e cinco minutos e 
eu Fábio Fischer, Membro, redigi a presente ata que após lida e aprovada vai assinada pelos 
membros da Comissão, pelos representantes das empresas e pelo assessor jurídico adjunto Sr. 
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